
INDICAÇÃO N°. 19412025 

Autor Destinatário 

Vereador Antônio Liberato Sobrinho Mesa Diretora 

Assunto 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do Regimento 
Interno previstas no Art. 134, nos parágrafos 10  e 20, solicitação a Exma. 
Prefeita desse município, Sra. Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, por 
intermédio da Secretaria Municipal competente, a reforma e ampliação do 
chafariz localizado no Sitio Repartição, deste município. 

Justificativa: 

A reforma e ampliação do chafariz localizado no Sítio Repartição, no município 
de Jupi, justifica-se pela necessidade de garantir o acesso adequado e 
contínuo à água potável para a população residente naquela localidade e nas 
comunidades adjacentes. Atualmente, a estrutura apresenta sinais de 
desgaste devido ao tempo de uso e à ausência de manutenção adequada, 
comprometendo tanto a qualidade, quanto a quantidade da água distribuída. 
A execução dessa obra representa, portanto, um investimento direto na 
melhoria das condições de vida da população, na promoção da saúde pública 
e na valorização da infraestrutura rural do município de Jupi. 

Plenário Marcos Expedito Viana 

31 de outubro de 2025 Data 

Local: 

Antonio rato Sobrinho 
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